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O Prefeito Municipal Ee Riacho de Santana, Estado do Rio

Grande do Norte, Senhor Daü Cassiq Fernandes da Silva, no uso de suas
l

i

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 74, inciso I, da Lei Orgânica do

Município de Riacho de Santana.

RESOLYT.

Art. 1o - Conceder ao Senhor ffOnablO FERREIR{ IIETO, motorista,

1/2 (Meia) diárta,no valor unitário dq R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

totalizando, portanto, R$ 75,00 (seteupa e cinco reais) referente as despesas
l

decorrentes de viagem do servidor de$te município para CaicólRN, a fim de

transportar paciente que se enconüa efr mtamento de saúde, neste data.

Palácio Municipal de Riacho de SantanalRl\, em 14 de dezembro de

2021.
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